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ATA – N°. 06/2017  

SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR 
 

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, sob a Presidência do 

Auditor Dr. Alberto Israel de Amorim Goldenstein; com a presença dos Auditores Dr. Rodrigo 

Fedatto, Dr. Allysson Domingues Militão, Dr. Vinicius Carvalho Fragoso e Dr. André Paulo 

Chandelier Neto; do Procurador Dra. Eliana Regina Fagundes Faustino, foi realizada Sessão do 

Tribunal de Justiça Desportiva da Federação Paranaense de Futebol de Salão, Segunda Comissão 

Disciplinar. Na sessão foram nomeados os auditores da comissão disciplinar, ocorreram as 

eleições de Presidente e Vice-Presidente da comissão (eleitos por aclamação de votos) e foram 

apreciados os Autos constantes do Edital 06/2017 - RETIFICADO. 
                                        

PROCESSO RETIRADO DE PAUTA. 

1 – AUTOS Nº. 21/2017 – Campeonato Paranaense da Divisão Especial – Série Ouro. 

Jogo: ACMF – Campo Mourão X Cresol Marreco Futsal. 

Data: 09/04/2017. 

1º) Denunciado: Fabio da Silva Gomes Filho (Treinador/Cresol Marreco Futsal). 

Infração: Artigos 258, §2º, inciso II e 258-B, ambos do C.B.J.D. 

2º) Denunciado: Tiago de Almeida Ignatiuk Wanderley (Atleta/Cresol Marreco Futsal). 

Infração: Artigos 257 e 258-A, ambos do C.B.J.D. 

3º) Denunciado: Regis Tiago Wilbern (Atleta/ACMF – Campo Mourão). 

Infração: Art. 257 e 254-A, ambos do C.B.J.D. 

4º) Denunciado: Thiago Ivan Ribeiro (Atleta/ ACMF – Campo Mourão). 

Infração: Art. 257 do C.B.J.D. 

5º) Denunciado: Paulo Vitor Daniel do Nascimento (Atleta/Cresol Marreco Futsal). 

Infração: Art. 257 e 254-A, I, ambos do C.B.J.D. 

6º) Denunciado: Clóvis Daniélton Bordinoski (Árbitro principal). 

Infração: Art. 266 do C.B.J.D. 

7º) Denunciado: Dalton Iron Fernandes (Árbitro auxiliar). 

Infração: Art. 266 do C.B.J.D. 

8º) Denunciado: Robson Zambrana de Macedo (Anotador). 

Infração: Art. 266 do C.B.J.D. 

9º) Denunciado: ACMF – Campo Mourão (E.P.D.). 

Infração: Art. 258-D do C.B.J.D. 

10º) Denunciado: Cresol Marreco Futsal (E.P.D.). 

Infração: Art. 258-D do C.B.J.D. 

Procurador Denunciante: Dr. Ariel Norberto Leal. 
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2 – AUTOS Nº. 22/2017 – Relator: Dr. Allysson Domingues Militão. 

Campeonato Paranaense da Divisão Especial – Série Ouro. 

Jogo: CAL Catarinense/Alegra Food/Caramuru X Umuarama Futsal. 

Data: 08/04/2017. 

1º) Denunciado: Milton Junior Majer Melo (Atleta/CAL Catarinense/Alegra Food/Caramuru). 

Por unanimidade de votos, absolveu o denunciado, nos termos do Art. 250 do C.B.J.D. 

2º) Denunciado: CAL Catarinense/Alegra Food/Caramuru (E.P.D.). 

Por unanimidade de votos, absolveu a denunciada, nos termos do Art. 191 do C.B.J.D. (1ª 

infração); 

Por unanimidade de votos, condenou a denunciada, ao pagamento de multa no valor de R$ 

500,00 (quinhentos reais), em concreto, nos termos Art. 191, III do C.B.J.D. (2ª infração); para 

pagamento em 5 (cinco) dias, através de boleto bancário, a ser emitido pela F.P.F.S.  

3º) Denunciado: Umuarama Futsal (E.P.D.). 

Por unanimidade de votos, absolveu a denunciada, nos termos do Art. 191 do C.B.J.D. 

Procurador Denunciante: Dra. Eliana Regina Fagundes Faustino. 

 
3 – AUTOS Nº. 26/2017 – Relator: Dr. Allysson Domingues Militão. 

Campeonato Metropolitano – Adulto. 

Jogo: Clube Curitibano X Colombo Futsal. 

Data: 18/04/2017. 

Denunciado: Clube Curitibano (E.P.D.). 

Por unanimidade de votos, absolveu a denunciada, nos termos do Art. 191 do C.B.J.D. 

Procurador Denunciante: Dr. Ariel Norberto Leal. 

 
4 – AUTOS Nº. 27/2017 – Foi solicitada pela procuradoria a lavratura de ACÓRDÃO. 

Relator: Dr. Vinicius Carvalho Fragoso. 

Campeonato Paranaense de Futsal – Série Bronze. 

Jogo: PM Corbélia X Itaipulândia. 

Data: 28/04/2017. 

1º) Denunciado: PM Corbélia (E.P.D.). 

Por unanimidade de votos, condenou a denunciada, ao pagamento de multa no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais), em concreto, para pagamento em 5 (cinco) dias, através de boleto bancário, a 

ser emitido pela F.P.F.S., bem como a de perda de 4 (quatro) pontos, nos termos do Art. 214 do 

C.B.J.D. 

2º) Denunciado: Itaipulândia (E.P.D.). 

Por unanimidade de votos, condenou a denunciada, ao pagamento de multa no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais), em concreto, para pagamento em 5 (cinco) dias, através de boleto bancário, a 

ser emitido pela F.P.F.S., bem como a de perda de 4 (quatro) pontos, nos termos do Art. 214 do 

C.B.J.D. 

Procurador Denunciante: Dr. Marcos Carias de Oliveira Junior. 
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5 – AUTOS Nº. 28/2017 – Relator: Dr. André Paulo Chandelier Neto. 

Campeonato Metropolitano – Sub 17. 

Jogo: Tamandaré Futsal X São José dos Pinhais/Semel. 

Data: 03/05/2017. 

Denunciado: Almirante Tamandaré (E.P.D.). 

Por unanimidade de votos, condenou a denunciada, ao pagamento de multa no valor de R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais), em concreto, nos termos do Art. 203 do C.B.J.D.; para 

pagamento em 5 (cinco) dias, através de boleto bancário, a ser emitido pela F.P.F.S.  

Procurador Denunciante: Dr. Marcos Carias de Oliveira Junior. 

 
 

Curitiba, 23 de maio de 2017. 

 

Kaandra Wellner Nascimento 

Secretária TJD/PR 


